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Excelentíssima Senhora, -AMARA MLJNI( 

Elizabeth Freire Santos de Oliveira 	 APROVADO EM 

Prefeita Municipal de Gararu. 	 Josiva(dTo4 

Senhora Prefeita; 

Cumprimentado-o-cordialmente, venho através do prêsente requerer, 

de Vossa Excelência, que envie para esta casa legislativa a lista de todos os 

funcionário com cargos comissionado (CC) e contratados. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos, da Câmara Municipai de 

Vereadores de Gararu, em de 02 de março de 2018. 

)4É JLMA 
Vereador-Presidente 
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